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ASSUNTO:
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RELATOR:

AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Ementa: Consulta. Cumulação de cargo de vice-prefeito com outros dois cargos de medido, um da esfera estadual o outro municipal. Impossibilidade.

RELATÓRIO 
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Tibagi, senhor Sinval Ferreira da Silva, acerca da possibilidade de cumulação de cargo de vice-prefeito com outros dois de médico, um da esfera Estadual e outro Municipal. 
A presente consulta encontra-se devidamente instruída com o parecer da assessoria jurídica local, que manifestou-se pela impossibilidade da cumulação de cargos. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise detalhada do processo, manifesta-se pela resposta a presente consulta, pela impossibilidade do vice-prefeito perceber concomitantemente o subsídio decorrente do mandato eletivo com as remunerações referentes ao exercício da função de medido nas esferas Estadual e Municipal. 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, responde a consulta pela impossibilidade de funcionário público concursado, ocupante de dois cargos de médico, perceber cumulativamente os subsídios do mandato de vice-Prefeito. Esclarece ainda, que estabelecendo-se duplicidade de vínculo no âmbito municipal, cabe o direito de opção, entre a percepção do subsídio de vice-prefeito e a remuneração do cargo de médico. E na hipótese de assunção da chefia do Poder Executivo, por força das circunstâncias, o servidor deverá licenciar-se de ambos os cargos de médico, ressalvando o direito de opção pela remuneração de apenas um dos cargos. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolado sob nº 66725/05, acompanhando o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela impossibilidade de funcionário público concursado, ocupante de dois cargos de médico, perceber cumulativamente os subsídios do mandato de vice-Prefeito. Estabelecendo-se duplicidade de vínculo no âmbito municipal, cabe o direito de opção, entre a percepção do subsídio de vice-prefeito e a remuneração do cargo de médico. E na hipótese de assunção da chefia do Poder Executivo, por força das circunstâncias, o servidor deverá licenciar-se de ambos os cargos de médico, ressalvando o direito de opção pela remuneração de apenas um dos cargos.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9.
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